
Diretoria-Geral

CONTRATO Nº 44/2023
Contrato  para  aquisição  de  microcomputadores
do  tipo  desktop,  que  entre  si  celebram  o
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE
GOIÁS e  a  empresa  DELL  COMPUTADORES
DO BRASIL LTDA.

Pelo presente contrato à vista dos autos nº  202306000418202 o

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,  situado  na  Av.  Assis

Chateaubriand,  Nº  195,  Setor  Oeste,  Goiânia/GO,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº

02.292.266/0001-80,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato

representado por seu Diretor-Geral,  Rodrigo Leandro da Silva, brasileiro, servidor

público,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  e  a  empresa  DELL

COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., com sede na Av. Industrial Belgraf, nº 400,

Eldorado do Sul/RS, CEP: 92.990-000, e filial na Av. da Emancipação, nº 5000, parte

B, Bairro Parque dos Pinheiros, Hortolândia/SP, CEP: 13.184-654, inscrita no CNPJ

nº  72.381.189/0010-01,  daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato

representada  por  Maurício  Luis  Cassalta  de  Paulo  Couto,  resolvem  firmar  o

presente instrumento em adesão à Ata de Registro de Preços nº 141/2022, oriunda

da Secretaria  de Estado da Gestão,  Patrimônio e Assistência dos Servidores do

Estado  do  Maranhão  –  SEGEP/MA (Edital  nº  15/2022),  na  modalidade  Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob fundamento na Lei nº 10.520/2002,

do  Decreto  10.024/2019,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  aplicando

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  aquisição  de  500

(quinhentos)  computadores  (conforme  quadro  abaixo),  em conformidade  com as

especificações técnicas e exigências estabelecidas para o fornecimento.

Item Descrição/ Especificação Qtde Valor unitário Valor total

1

Microcomputador – Tipo: Desktop;
Padrão:  Básico;  Especificação
técnica:  conforme  anexo  I  do
Termo de Referência, marca Dell,
modelo Optiplex 3000-SFF

500 R$ 5.068,00 R$  2.534.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se  ao  presente  Contrato,  independentemente  de

transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2022-SARP/MA, a Ata de Registro

de Preços nº 141/2022-SEGEP e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL

O valor total deste Contrato é de R$ 2.534.000,00 (dois milhões,

quinhentos e trinta e quatro mil reais).

Parágrafo único. Os preços permanecerão irreajustáveis durante

a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente deste contrato correrá, neste exercício, à
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conta  da  dotação  compactada  nº  2023.0452.003,  Programa  de  Trabalho  nº

2023.0452.020.61.1024.2.087, da Natureza de despesa n° 4.4.90.52.11, conforme

Nota de Empenho nº 82, no valor de R$ 2.534.000,00 (dois milhões, quinhentos e

trinta e quatro mil reais), emitida em 27.6.2023 e, no exercício seguinte, à conta de

verba orçamentária própria.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato será a partir da sua assinatura

até a entrega definitiva do objeto, observadas as disposições constantes no art. 57

da  Lei  nº  8.666/1993,  ficando  sua  eficácia  condicionada  ao  prazo  de  garantia

ofertado pelo fornecedor e à publicação no Diário da Justiça Eletrônico – DJE. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS

Os  prazos  de  garantia  dos  materiais  estão  previstos  em suas

respectivas  especificações,  no  Anexo  I  do  Termo  de  Referência,  a  contar  do

recebimento definitivo.

§1º.  Os materiais devem ainda, ser entregues sem prejuízo da

garantia fo fabricante.

§2º. Durante o prazo de garantia dos materiais, a CONTRATADA

fica obrigada a substituir o material defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e

duas) horas.

§3º.  Caso  a  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao

estabelecido nesta condição, a CONTRATADA deverá complementar a garantia do

bem ofertado pelo tempo restante.

§4º. A Garantia deverá ser prestada pela  CONTRATADA ou por

empresa autorizada por esta.

                 _____________________________________________________________________________________
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74130-011 – Telefone (62)3236-5201

Nº Processo PROAD: 202306000418202 (Evento nº 42)

Assinado digitalmente por: RODRIGO LEANDRO DA SILVA, DIRETOR(A) GERAL, em 28/06/2023 às 18:39.
Para validar este documento informe o código 695448168852 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202306000418202 (Evento nº 45)

Assinado digitalmente por: MATHEUS FERREIRA DA ROCHA, AUXILIAR DE GABINETE I, em 04/07/2023 às 14:19.
Para validar este documento informe o código 698318387920 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria-Geral
§5º.  As  peças  e  componentes  destinados  à  reparação  dos

produtos em manutenção deverão ser novos e originais, com garantia estabelecida

inicialmente e igual ao do produto novo e atender às Normas Técnicas aplicáveis.

§6º.  A  CONTRATADA fica  obrigada,  durante  o  período  de

garantia, em caso de necessidade de substituição de produtos ou componentes que

não mais existam no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão

de evolução tecnológica, ou ainda que por qualquer outro motivo o fabricante não

mais  os  produza,  a  proceder  à  substituição  por  produtos  ou  componentes

tecnologicamente equivalentes ou superiores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

DO OBJETO

A  simples  entrega  do(s)  produto(s)  objeto(s)  da

autorização/solicitação não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do CONTRATANTE. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação

da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação,

que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do recebimento provisório. 

b.1) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a

efetivação da entrega dos materiais,  no verso  da Nota Fiscal  e  encaminhará ao

Setor Financeiro do CONTRATANTE, para fins de pagamento. 

b.2) Em  caso  de  não  conformidade,  o  servidor  designado

devolverá a Nota Fiscal dos materiais, para as devidas correções. 

§1º.  Os  materiais  deverão  estar  contidos  em  embalagens
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próprias, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos

de validade, das marcas oferecidas. 

§2º.  Os  materiais  serão  recebidos  e  aceitos  após  inspeção

realizada pelo fiscal  de contrato ou pelo servidor  encarregado pelo recebimento,

podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam

em perfeitas condições para a utilização. 

§3º.  Os  itens  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as

especificações  técnicas  descritas  no  Termo  de  Referência.  Se  a  qualidade  ou

características dos itens entregues não corresponderem às especificações exigidas

no  edital  e  na  proposta,  os  mesmos serão  devolvidos,  no  todo  ou  em parte,  à

CONTRATADA, para que providencie sua substituição no prazo máximo de 10 (dez)

dias corridos após notificação, independente da aplicação das sanções cabíveis. 

a) Caso  o  prazo  acima  não  seja  observado,  poderá  restar

caracterizada inexecução contratual, ressaltando-se que a simples substituição dos

materiais não exime a  CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no

fornecimento 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE ENTREGA

§1º. O prazo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias

úteis,  a  contar  da  data  de  recebimento  da  Nota  de  Empenho  ou  Ordem  de

Fornecimento. 

§2º.  O  Prazo  de  entrega  poderá  ser  prorrogado,  desde  que

devidamente autorizado pelo CONTRATANTE. 

§3º. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada

por escrito e previamente autorizada pelo  CONTRATANTE, devendo a solicitação

ser encaminhada ao CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias antes do término do prazo
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indicado no §1º. 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA

Uma vez assinado o contrato, os produtos deverão ser entregues

no local indicado abaixo:

Local de entrega:
Centro de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Av. Xavier de Almeida, Lote 3, Qd. 24 – Polo Empresarial  Goiás –
Etapa X, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.985-211

Horário de entrega: 9 às 11h e 13 às 17h
Telefone: (62) 3018-8794 ou 8784
Contato: Francisco, Elias ou Daniel.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

§1º. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega

dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a)  0,33% (trinta  e três centésimos por  cento)  ao dia,  incidente

sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente

sobre o valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo

ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

§2º. Além das multas aludidas no item anterior, o CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla

defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento  para  participar  de  licitação  e  assinar  contratos

com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de

Integrado de Gestão Administrativa – SIGA por igual período. 

d) suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

anos; 

e) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior. 

§3º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e "e", poderão

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

§4º.  Caberá  ao  Fiscal  do  Contrato,  designado  pelo

CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

§5º.  A  CONTRATADA estará  sujeita  à  aplicação  de  sanções

administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar  os  serviços  ou  entregar  os  materiais  em

desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir,  no prazo estipulado, o material recusado pela

contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

§6º.  As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze)
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dias  consecutivos  contados  da  data  da  notificação,  em  conta  bancária  a  ser

informada pelo CONTRATANTE. 

§7º. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

§8º.  A  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do

certame,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  Contrato,

comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer  declaração falsa  ou cometer  fraude  fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar  com  a  Administração,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  enquanto

perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§9º.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência. 

a) As sanções do item acima também se aplicam a integrantes do

cadastro  de  reserva,  em pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo  CONTRATANTE no prazo não

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou

prestação  serviços,  com  aceitação,  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal,

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

§1º. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado

atesto pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

§2º.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  dos

documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a
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liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado

até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

§3º.  Decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o

pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  contratada  providencie  as  medidas

saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

contratante. 

§4º. Será considerada data do pagamento o dia em que constar

como emitida a ordem de pagamento. 

§5º.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável. 

a) A CONTRATADA regularmente optante pelo simples nacional,

nos termos da lei complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de

documento  oficial,  de  que faz  jus ao  tratamento tributário  favorecido  previsto  na

referida lei complementar. 

§6º. A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do

contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as

condições  de  habilitação  e  qualificação,  devendo  esta  demostrar  por  meio  da

seguinte documentação: 

a) Certidão  Negativa  de  débito,  dívida  ativa  da  União  e

Previdenciária; 
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b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d)Certidões Negativas emitidas pelas Fazendas Pública Estadual

e Municipal correspondentes à sede da empresa contratada;  

e) Certidão Negativa emitida pela Fazenda Pública do Estado de

Goiás, expedida pela Secretaria da Economia do Estado de Goiás;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

§7º. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao

contratado para retificação e reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO, CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO

Ficam designados como gestores e fiscais do contrato:

Função Integrante Cargo Lotação Matrícula

Gestor do
Contrato 

Valdemar Ribeiro da Silva
Júnior

Diretor de
Divisão

Divisão de Suporte a
Serviços de TI

5087210

Fiscal
Administrativo

Marcus Vinícius Gonzaga
Ferreira

Auxiliar
Judiciário

Divisão de Suporte a
Serviços de TI

5118190

Fiscal
Técnico

Gabriel da Costa Ferro Auxiliar 
Judiciário

Divisão de Suporte a
Serviços de TI

5200131

Fiscal
Técnico

Agnaldo Moreira da Silva Auxiliar 
Judiciário

Divisão de Suporte a
Serviços de TI

5132576

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA

CONTRATANTE

Constituem obrigações e responsabilidades do  CONTRATANTE,

além do estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
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solicitadas pela CONTRATADA; 

b) Receber  os  produtos  adjudicados,  nos  termos,  prazos,

quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  a

CONTRATADA entregar fora das especificações do Termo de Referência; 

d) Comunicar  à  CONTRATADA após  apresentação  da  Nota

Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar  a  execução  do  contrato,  aplicando  as  sanções

cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado

no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato; 

g) Notificar  à  CONTRATADA,  a  ocorrência  de  eventuais

imperfeições no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA

CONTRATADA

Constituem  obrigações  da  CONTRATADA,  além  das

estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Entregar o objeto com todos os materiais novos e de primeira

qualidade, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com

a proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos pela fiscalização. 

b) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/ou

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
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Diretoria-Geral
d) Apresentar ao CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o

número da conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou

material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio do CONTRATANTE

ou a terceiros quando da execução do contrato; 

f) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida

e/ou que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de

preços, com as mesmas especificações. 

g) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

h) Não transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações

a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou

na minuta de contrato. 

i) Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato. 

j) Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas

para o completo fornecimento dos materiais descritos no Termo de Referência 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DOS  ACRÉSCIMOS  E

SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem necessários,  até  25%
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(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65,

§ 1º, da Lei nº 8.666/1993 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada

com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa

jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam

mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à

execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à

continuidade do contrato. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  DA  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da

Lei  nº  8.666/1993,  desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a

apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DA  INEXECUÇÃO

CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos

do art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO

Constituem  motivos  ensejadores  da  rescisão  do  presente

Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei nº 8.666/1993, a não observância às
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obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, assim como o não pagamento

do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá nos

termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

§1º. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente

motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§2º. A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais

acarretará  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite  dos

prejuízos  causados  ao  CONTRATANTE,  além  das  sanções  previstas  neste

instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer  comunicação  entre  as  partes  a  respeito  do  presente

Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo

ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA HABILITAÇÃO

A  CONTRATADA terá  que  manter  durante  a  execução  do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SUSTENTABILIDADE

Na aquisição dos bens, a CONTRATADA deverá: 

a) Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de

sustentabilidade ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6° e

seus incisos da Instrução Normativa n° 1, de 19/1/2010, da Secretaria de Logística e
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Tecnologia de Informação do Ministério  do Planejamento,  Orçamento e Gestão -

IN /SLTI/MPOG. 

b) Atender  às  normas  técnicas,  elaboradas  pela  Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como

outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação dos requisitos

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos

adquiridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O  extrato  do  presente  Contrato  será  publicado  pelo

CONTRATANTE no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, obedecendo ao disposto no

art.  61,  parágrafo  único  da  Lei  n°  8.666/1993,  sendo  a  publicação  condição

indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, ao celebrar este contrato, afirma que conhece

e entende os termos da Lei  nº 13.709/2018 – Lei  Geral  de Proteção de Dados,

comprometendo-se a abster-se de qualquer  atividade que constitua violação das

disposições desta Lei. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUINTA  –  DA  SOLUÇÃO  DAS

CONTROVÉRSIAS

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização,

execução  ou  encerramento  deste  contrato  serão  submetidas  à  tentativa  de

conciliação  ou  mediação  no  âmbito  da  Câmara  de  Conciliação,  Mediação  e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307/1996 e da

                 _____________________________________________________________________________________
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74130-011 – Telefone (62)3236-5201

Nº Processo PROAD: 202306000418202 (Evento nº 42)

Assinado digitalmente por: RODRIGO LEANDRO DA SILVA, DIRETOR(A) GERAL, em 28/06/2023 às 18:39.
Para validar este documento informe o código 695448168852 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202306000418202 (Evento nº 45)

Assinado digitalmente por: MATHEUS FERREIRA DA ROCHA, AUXILIAR DE GABINETE I, em 04/07/2023 às 14:19.
Para validar este documento informe o código 698318387920 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria-Geral
Lei Complementar Estadual nº 144/2018. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEXTA  -  DA  ASSINATURA

ELETRÔNICA

A  assinatura  do  presente  instrumento  poderá  ser  realizada

eletronicamente  e/ou  digitalmente,  conforme  previsão  contida  no  artigo  6º  da

Portaria nº 32/2020 – DG/TJGO, publicada no dia 30/3/2020, caso seja interesse da

Administração, sem implicação de nenhum ônus adicional, garantida a eficácia das

Cláusulas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia com renúncia expressa

de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  as  dúvidas  que

porventura surgirem em decorrência da execução do presente contrato.

E por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente

instrumento.

Goiânia/GO, datado e assinado digitalmente.

Rodrigo Leandro da Silva
CONTRATANTE

Maurício Luis Cassalta de Paulo Couto
CONTRATADA
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